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Câmara   Municipal   de   Diadema 
Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI Nº 117/2025 

 

 

Institui o “Festival Cultura Sonora Urbana” como 

Patrimônio Cultural Imaterial do Município de 

Diadema, e dá outras providências. 

 

O Vereador Lucas Almeida Gomes (Lucas Almeida), no 

uso e gozo das atribuições legais que lhe confere o artigo 

47 da Lei Orgânica do Município de Diadema, 

combinado com artigo 170 do Regimento Interno, vem 

apresentar, para apreciação e votação Plenária, o seguinte 

PROJETO DE LEI: 

 

 

Art. 1º. Fica reconhecido como Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Diadema o 

“Festival Cultura Sonora Urbana”, realizado, anualmente, no Município no último final de 

semana do mês de outubro, nos termos do artigo 245 da Lei Orgânica Municipal. 

 

Art. 2º. A instituição do Festival Cultura Sonora Urbana como Patrimônio Cultural Imaterial 

tem por objetivos:  

I - Democratizar o acesso à cultura e ao lazer, promovendo um evento gratuito e inclusivo que 

celebre a diversidade musical e cultural de Diadema; 

II - Valorizar e difundir a cultura musical urbana em suas diversas expressões, estilos e 

vertentes; 

III - Fomentar a economia criativa e o empreendedorismo cultural, estimulando a participação 

de artistas e empreendedores locais; 

IV - Impulsionar a cena musical local e revelar novos talentos, oferecendo espaço de 

visibilidade e oportunidades; 

V - Fortalecer os laços comunitários e familiares, promovendo convivência social por meio da 

arte e da música; 

VI - Consolidar Diadema como um polo cultural de referência, reconhecido pela diversidade e 

inovação artística. 

 

Art. 3º. As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 

próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Diadema, 10 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

Ver. LUCAS ALMEIDA GOMES  

(LUCAS ALMEIDA) 
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Câmara   Municipal   de   Diadema 
Estado de São Paulo 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

     O presente Projeto de Lei tem por objetivo reconhecer o Festival 

Cultura Sonora Urbana como Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Diadema, 

considerando sua importância na promoção da cidadania, na valorização da música urbana 

brasileira e no fortalecimento da identidade cultural local. 

 

     O Festival Cultura Sonora Urbana surgiu como um movimento 

de integração social e valorização da diversidade musical, reunindo artistas, famílias e 

empreendedores em um espaço de convivência e expressão artística acessível a todos. O 

evento consolidou-se como um palco plural, onde estilos como samba, rap, funk, trap, forró, 

pop e rock convivem harmonicamente, representando a riqueza cultural do nosso povo. 

 

     Além de sua contribuição cultural, o Festival desempenha um 

papel relevante no fomento à economia criativa e na geração de oportunidades para artistas e 

trabalhadores da cultura de Diadema, estimulando o desenvolvimento social e econômico 

local. 

 

     Reconhecer o Festival Cultura Sonora Urbana como Patrimônio 

Cultural Imaterial de Diadema é garantir a preservação e a continuidade de uma iniciativa que 

promove inclusão, diversidade e orgulho para os diademenses, reforçando o compromisso do 

Poder Público com a cultura e a cidadania. 

 

     Diante de sua relevância cultural, social e educativa, conto com 

o apoio dos Nobres Pares para a aprovação deste Projeto de Lei. 

 

     Diadema, 10 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

Ver. LUCAS ALMEIDA GOMES  

(LUCAS ALMEIDA) 
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